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C¢MARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 
cOMISSÄO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÄo 

MATÉRIA: Estima a reccita e fixa a despesa do Município de Montes Claros para o exercício de 
2025. 

|- RELATÓRIO 

A proposiçào foi distribuida à Comissão de Legislação, Justiça e Redação em 29/10/2024, 
com entrada na Sala das Comissões no dia 30/10/2024. 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, emitir parecer sobre a legalidade, 
constitucionalidade e forma técnica de redação da emenda. 

II � FUNDAMENTAÇÃO 

A presente emenda trata de remanejar parcialmente o valor da dotação orçamentária da 
|Manutenção dos Gabinetes dos Vereadores para a dotação orçamentária de custeio de 
Contribuições, conforme descrito abaixo 

Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 
Exercício de 2025 

Orgão: 02 Poder Legislativo 
Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 
|Subunidade: 01.01.01 Câmara Municipal 

Código 

000 
01.031.0001.2.003. Manutenção 

Especificação 

Gabinetes 

Vereadores 

|Código 

|Orgão: 02 Poder Legislativo 

Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD 
Exercício de 2025 

dos 
dos 

|Unidade Orçamentária: 01.01 Câmara Municipal 
Subunidade: 01.01.01 Câmara Municipal 

3.3.90.41.00.00.00 Manutenção 

Despesas 

Gabinetes 
Vereadores 

Especificação Despesas 

dos250 
dos 

Esferas 

Esferas 

Fiscal 

Fonte 

Fonte 

1500 

Detalhada 
da Aplicação 
12.998.824 

Detalhada 
da Aplicação 
13.176,00 

Total 

Total 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 
cOMISSÄo DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÄO 

O objetivo da referida emenda é remanejar o valor de R$ 1.176,00 (hum mil, cento e 

setenta e seis reais) previsto na dotação orçamentária da Manutenção dos Gabinetes dos 

Vereadores Código 01.031.0001.2.003.000 para suplementar a dotação orçamentária da 

Manutençào dos Gabinetes dos Vereadores - Código 3.3.90.4 1.00.00.00. 
Ocorre que a referida emenda é ilegal tendo em vista a incompatibilidade do código e a 

especificação da dotação orçamentária de destino apresentadas. 
Não existe no Quadro de Detalhamento da Despesa -QDDo Código �3.3.90.41.00.00.00" 

vinculado a especificação *Manutenção Gabinetes Vereadores". 
Desta forma, esta Comissão, entende que a emenda é ilegal. 

III�CONCLUSÃO 

Face ao exposto, esta Comissão conclui pela ilegalidade da referida emenda. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 2024. 

Presidente: Ver. Aldair Fagundes Brito 

Vice Presidente: Ver. Igor Gustavo Dias 

|Relator: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus 
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